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LEGISLAÇÃO ATUAL

 Lei Federal n° 12.334/2010 (alt.14.066/2020);

 Lei Estadual n° 20.758/2020;

 Instrução Normativa n° 001/2020 - Semad

 Portaria 146/2019 ;
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Lei Federal n° 12.334/2010

Estabelece:

 Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB):

o Barragens destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, à

disposição final ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos

industriais;
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Lei Federal n° 12.334/2010

Fiscalização da Segurança de Barragem:

• à entidade que outorgou o direito de uso dos recursos hídricos, observado o domínio do corpo

hídrico, quando o objeto for de acumulação de água, exceto para fins de aproveitamento hidrelétrico – SEMAD

• à entidade que concedeu ou autorizou o uso do potencial hidráulico, quando se tratar de uso

preponderante para fins de geração hidrelétrica – ANEEL

• à entidade outorgante de direitos minerários para fins de disposição final ou temporária de rejeitos –

ANM

• à entidade que forneceu a licença ambiental de instalação e operação para fins de disposição

de resíduos industriais - SEMAD
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Lei Estadual n° 20.758/2020

Estabelece:

 Política Estadual de Segurança e Eficiência de Barragens (PESB):

o Barragens:

• acumulação de água, para quaisquer usos;

• disposição final ou temporária de rejeitos;

• acumulação de resíduos industriais, respeitada a área de atuação de

cada ente fiscalizador.
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Lei Estadual n° 20.758/2020

Fundamentos da PESB:

 Política Estadual de Segurança e Eficiência de Barragens (PESB):

o Sistema de classificação de barragens de usos múltiplos por categoria de risco e

por dano potencial associado;

o Plano Estadual de Segurança de Barragem;

o Sistema Estadual de Informações sobre Segurança de Barragens;

o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB);
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Lei Estadual n° 20.758/2020

Fundamentos da PESB:

 O empreendedor é o responsável legal pela segurança e eficiência da

barragem;

 A segurança de uma barragem influi diretamente na sua permanente

estabilidade e no alcance de seus potenciais efeitos sociais, econômicos e

ambientais
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Lei Estadual n° 20.758/2020

 Cabe ao empreendedor

o Manter registros dos níveis dos reservatórios, com a respectiva correspondência

em volume armazenado, bem como das características químicas e físicas do

fluido armazenado;

o Executar as ações necessárias à garantia ou à manutenção da segurança da

barragem, com prioridade àquelas recomendadas ou exigidas por responsável

técnico;
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Lei Estadual n° 20.758/2020

 Cabe ao empreendedor:

o Prover os recursos necessários à garantia de segurança da barragem e à

reparação dos danos à vida humana, ao meio ambiente e ao patrimônio público,

em caso de acidente ou desastre, até o completo descomissionamento da

estrutura;

o Elaborar e/ou atualizar o Plano de Segurança da Barragem, quando

enquadradas nos parâmetros do art. 1° desta Lei (IN 001/2020);
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Lei Estadual n° 20.758/2020

 Cabe ao empreendedor:

o Notificar imediatamente, aos órgãos fiscalizadores, à autoridade licenciadora do

Sisnama e às entidades integrantes do SINPDEC, qualquer alteração das

condições de segurança da barragem que possa implicar acidente ou desastre;

o Executar as recomendações das inspeções regulares e especiais e das revisões

periódicas de segurança.
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Lei Estadual n° 20.758/2020

 O empreendedor apresentará ao órgão ambiental estadual competente declaração

de condição de estabilidade da barragem, firmada por profissionais legalmente

habilitados com as respectivas ARTs;

 Caso o empreendedor não apresente a declaração no prazo ou apresente declaração

que não ateste a estabilidade da barragem, o órgão ambiental estadual competente

determinará a suspensão da operação da barragem, bem como as condições para

seu descomissionamento, quando for o caso.
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Lei Estadual n° 20.758/2020

 Aos empreendedores da barragem compete:

o manter atualizadas as informações cadastrais relativas às suas barragens junto

ao respectivo órgão fiscalizador estadual;

o manter articulação com o órgão estadual fiscalizador competente, com intuito

de permitir um adequado fluxo de informações;

o Cumprir todas as obrigações referentes a segurança das barragens;
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Lei Estadual n° 20.758/2020

o A barragem que não atender aos requisitos de segurança nos termos da

legislação pertinente deverá ser recuperada ou desativada pelo seu

empreendedor, que deverá comunicar ao órgão fiscalizador as providências

adotadas.

o O empreendedor deve contratar os serviços necessários para atestar a

segurança da barragem por meio de profissionais legalmente habilitados.
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Lei Estadual n° 20.758/2020

o Quem der causa a rompimento de barragem pela inobservância das normas

técnicas aplicáveis ou das determinações da autoridade licenciadora e da

entidade fiscalizadora da segurança de barragens, será punido de acordo com

a legislação estadual e federal vigentes.
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Instrução Normativa n° 001/2020

Estabelece:

 Normas e procedimentos aplicáveis à segurança de barragens instaladas ou

a serem instaladas no Estado de Goiás, para os quais a SEMAD tenha

outorgado ou deva outorgar o direito de uso dos recursos hídricos, bem

como daqueles licenciados pela SEMAD.

LEGISLAÇÃO
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Instrução Normativa n° 001/2020

 Objetivo: Regulamentar procedimentos para conhecimento e monitoramento da
qualidade das barragens no Estado de Goiás:
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Instrução Normativa n° 001/2020

 Quais devem ser cadastradas?:

o Qualquer barragem que obstrua um curso permanente ou temporário de água,

ou barragens para fins de acumulação de rejeito mineral;

o Barragens já construídas independente de quando foi construída e da sua

finalidade (Acumulação de água - usos múltiplos / Acumulação de água -geração

de energia / Resíduo industrial / Rejeito mineral).
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Instrução Normativa n° 001/2020

 Quais devem ser cadastradas:

Barragens em projeto deverão ser cadastradas?

Novas barragens terão prazo de 180 dias após o primeiro enchimento;

o Obrigatória a obtenção antes da construção:

o Outorga de direito de uso de recursos hídricos;

o Licenciamento ambiental
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Instrução Normativa n° 001/2020

PRAZOS PARA CADASTRAMENTO
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CARACTERÍSTICAS CONDIÇÃO ESPECIAL PRAZO

Altura: maior ou igual a 15m

- 30 de setembro de 2020Capacidade do reservatório / volume:  
maior ou igual a 3.000.000 m³

Altura: maior ou igual a 5m e menor que 
15m

- 31 de outubro de 2020Capacidade do reservatório / volume:  
maior ou igual a 1.000.000 m³ e menor 

que 3.000.000 m³

Altura: menores que 5 m

- 31 de dezembro de 2020
Capacidade do reservatório / volume:  

menores que 1.000.000

Empreendedores Públicos

Altura: menores que 5 m
Isoladas em zona rural

31 de dezembro de 2021Capacidade do reservatório / volume:  
menores que 1.000.000
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Instrução Normativa n° 001/2020

o Matriz de classificação (Resolução nº 143 – CNRH):

Barragens acima de 5ha
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CATEGORIA 
DE RISCO -

CRI

DANO POTENCIAL ASSOCIADO - DPA

Alto Médio Baixo

Alto A B C

Médio A C D

Baixo A D D
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APRESENTAÇÃO DO SISTEMA

https://www.meioambiente.go.gov.br/

SISTEMA ESTADUAL DE CADASTRO DE BARRAGENS
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APRESENTAÇÃO DO SISTEMA

https://portal.meioambiente.go.gov.br/barragens
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SIMPLIFICADO X NORMAL
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CADASTRO 
SIMPLIFICADO

CADASTRO 
COMPLETO

Até 5 ha/50.000 m²

Questionário e 
documentações mais simples

Não serão classificados no ato 
do cadastro

Barragens que não se 
enquadram nas 

características do 
Cadastro Simplificado
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SISTEMA ESTADUAL DE CADASTRO DE BARRAGENS
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SISTEMA ESTADUAL DE CADASTRO DE BARRAGENS
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TCAs

Lei Estadual n° 20.758/2020

o Os empreendedores responsáveis por barragens existentes desprovidas de licença

ambiental e/ou outorga de direito de uso de recursos hídricos poderão firmar Termo de

Compromisso Ambiental - TCA com o órgão ambiental estadual competente para afastar

aplicação de multa, durante o prazo de vigência do mesmo, desde que o empreendedor

mantenha-se adimplente nas ações a serem realizadas no cumprimento do referido termo.

IN 001/2020 – Art.58

SISTEMA ESTADUAL DE CADASTRO DE BARRAGENS
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BARRAGENS CADASTRADAS

SISTEMA ESTADUAL DE CADASTRO DE BARRAGENS
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Classe A 105

Classe B 33

Classe C 182

Classe D 456

Alto Médio Baixo

Alto 35 33 118 186

Médio 24 64 338 426

Baixo 46 23 95 164

105 120 551 776

Classificadas até 

07/12/20 - Estado

DPA

Total

CRI

Total
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Panorama do Sistema de Cadastro Estadual

39

Município  Barragens > 5 ha %  Barragens > 1 ha % Cadastradas <5ha >5ha

Cristalina 125 7% 285 3% 190 85 105

Nova Crixás 124 6% 412 4% 93 68 25

Jussara 70 4% 184 2% 70 34 36

Turvelândia 47 2% 123 1% 18 9 9

Mundo Novo 46 2% 198 2% 9 2 7

Acreúna 41 2% 128 1% 3 3 0

Montes Claros de Goiás 40 2% 101 1% 12 10 2

Paraúna 40 2% 145 2% 12 5 7

São Miguel do Araguaia 40 2% 280 3% 158 143 15

Porangatu 38 2% 229 2% 3 1 2

Total Top 10 611 32% 2085 22% 568 360 208

Total geral 1920 9591 2081 1397 684

Estimativa por imagens
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FISCALIZAÇÕES/ VISTORIAS
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Município Qtd.
de 

Vistorias

Água Limpa 1

Anapolis 8

Brazabrantes 5

Catalão 14

Caturaí 2

Cidade 
Ocidental 2

Cristalina 15

Goianésia 4

Goiânia 4

Goianira 7

Guapó 1

Hidrolina 4

Inhumas 10

Itauçu 1

Município Qtd.
de 

Vistorias

Itumbiara 8

Jaraguá 5

Morrinhos 14

Morrinhos 2

Neropolis 2

Nova Veneza 15

Ouro Verde 4

Pontalina 4

Professor 
Jamil 7

Santa Bárbara 
de Goiás 1

Santa Cruz de 
Goiás 4

Senador 
Canedo 10

Total 104
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Anomalias mais encontradas

• Taludes com excesso de 
vegetação;

• Obstrução de extravasores;

• Falta de proteção de taludes;

• Surgências;

• Falta de descarga de fundo;

• Borda livre insuficiente.



ALGUNS CASOS DE INTERVENÇÃO DA SEMAD
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SISTEMA ESTADUAL DE CADASTRO DE BARRAGENS
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INACREDITÁVEL
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SISTEMA ESTADUAL DE CADASTRO DE BARRAGENS
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FISCALIZAÇÃO/ 

VISTORIA

DANOS AMBIENTAIS

Gerência de Monitoramento 
Ambiental - GEMOA

Marcos Vinícius Alexandre da Silva
Fiscalização Ambiental
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GEOTECNOLOGIA
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PLANO DE VOO
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PLANO DE VOO
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PLANO DE VOO
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MOSAICO
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MOSAICO
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MDE
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DELIMITAÇÃO
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DELIMITAÇÃO
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EROSÃO
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OUTRAS ANÁLISES
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OUTRAS ANÁLISES



SISTEMA ESTADUAL DE CADASTRO DE BARRAGENS
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LEGISLAÇÃO AMBIENTAL

 Lei Federal n° 9.605/1998

o Artigo: 15 - agravantes

o Artigo 38 - Destruir ou danificar floresta considerada de

preservação permanente

 Decreto n° 6514/2008;

o Artigo 43 - R$ 5.000,00 a R$ 50.000,00 por hectare ou fração

o Artigo 53 - R$ 300,00 por hectare ou fração



OBRIGADO!

Marcelo Martines Sales

Contatos GEPOSB
62 982689827 (WhatsApp)

62 3201.5296
barragens.meioambiente@goias.gov.br

69

mailto:barragens.meioambiente@goias.gov.br

